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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

DFD – PCA 
 
 

1. Identificação do requisitante 

Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Eventos 

Responsável pela 
demanda: 

Vanessa Mello 

Matrícula: 10823 

E-mail 

institucional: 

secretaria.cultura@xaxim.sc.gov.br 

Telefone 

institucional: 

(49) 99111-4552 

 

Objeto: COMPRA DE MATERIAIS ARTESANAIS VOLTADOS À ELABORAÇÃO DE 

ELEMENTOS DECORATIVOS ALUSIVOS À PÁSCOA, DESTINADOS À 

ORGANIZAÇÃO E EMBELEZAMENTO DA PRAÇA PÚBLICA, CONFORME 

DEMANDAS PREVIAMENTE ESTABELECIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO. 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor total 

 Fita Arramada 6,3 cm – 9,14 
 Metros na cor Laranja e Verde 
 

UN 6 R$ 45,00 R$ 270,00 

 Fita com Decoração de Páscoa – 9,14 
Metros na cor colorida 

UN 6 R$ 45,00 R$ 270,00 

 Fita de Pascoa – 9,14 Metros na cor 
laranja  

UN 6 R$ 45,00 R$ 270,00 

 Fita de Pascoa Medindo 6,3 mm x 9,14 
– colorida 

UN 6 R$ 45,00 R$ 270,00 

 Fita de Pascoa amarela com 
margaridas medindo 6,3 mm x9,14 

UN 6 R$ 60,00 R$ 360,00 

 Fita de Pascoa 6,3 cm x 9,14 – metros 
com desenhos de cenoura  

UN 6 R$ 60,00 R$ 360,00 

 Fita de Pascoa 6,3 cm x 9,14 metros 
com decoração na cor lavanda 

UN 6 R$ 60,00 R$ 360,00 
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2. Justificativa 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E EVENTOS IDENTIFICA A NECESSIDADE 
DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS À PRODUÇÃO DE DECORAÇÃO 
TEMÁTICA ALUSIVA À PÁSCOA, A SER INSTALADA NA PRAÇA PÚBLICA E EM 
DEMAIS ESPAÇOS UTILIZADOS NAS PROGRAMAÇÕES COMEMORATIVAS 
PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO. A INICIATIVA BUSCA QUALIFICAR O ASPECTO 
VISUAL DOS LOCAIS, PROPORCIONANDO AMBIENTAÇÃO TEMÁTICA ADEQUADA E 
TORNANDO OS ESPAÇOS MAIS ATRATIVOS E RECEPTIVOS PARA A COMUNIDADE. 
ATUALMENTE, O MUNICÍPIO NÃO DISPÕE DE MATERIAIS ESPECÍFICOS EM 
QUANTIDADE SUFICIENTE PARA A CONFECÇÃO DA DECORAÇÃO PLANEJADA, O 
QUE INVIABILIZA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES PREVISTAS E COMPROMETE O 
PLANEJAMENTO DAS AÇÕES ORNAMENTAIS. NESSE CONTEXTO, A AQUISIÇÃO 
DOS INSUMOS TORNA-SE INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR A ADEQUADA 
ORGANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA. 
OS MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS PERMITIRÃO A ELABORAÇÃO DE PEÇAS 
DECORATIVAS COMPATÍVEIS COM A PROPOSTA ESTÉTICA DO EVENTO, 
ASSEGURANDO MELHOR ACABAMENTO, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE DOS 
ELEMENTOS PRODUZIDOS, ALÉM DE POSSIBILITAR O USO RACIONAL DOS 
RECURSOS PÚBLICOS E MAIOR EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
DECORATIVAS. 
DIANTE DISSO, A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA VIABILIZAR A 
REALIZAÇÃO DAS AÇÕES CULTURAIS PREVISTAS, CONTRIBUINDO PARA A 
VALORIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS, INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO 
COMUNITÁRIA E ATENDIMENTO AO INTERESSE PÚBLICO. 
 
 

3. Alinhamento estratégico 

O município ainda não dispõe de Plano de Contratações Anual – PCA, por isso não há como 
demonstrar a previsão de contratação para suprir tal necessidade. Ressalta-se que se trata de 
documento facultativo conforme inciso VII do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

4. Estimativa preliminar do valor da contratação 
(procedimento simplificado) 

O valor total da contratação estima-se em R$ 2.160,00 (DOIS MIL, CENTO E SESSENTA REAIS) 

 

 

5. Indicação da dotação orçamentária 

Dotação Orçamentária: 38 
Fonte de Recurso: 1.500 – Recursos Ordinários – Cultura e Eventos 
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6. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada até 10/03/2026, de modo a permitir o início da 

execução do objeto em tempo hábil. 

 

7. Vinculação ou dependência com outra contratação 

        Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou, 

 

        Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte:  

 

(especificar) 

 

 

8. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

        Alta         Média        Baixa 

 

9. Razão da escolha do contratado (apenas nos casos de contratação direta) 

 

 

 

  

x 

x 
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10. Autorização 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda 

 

Considerando a pertinência da demanda, AUTORIZO a inclusão da demanda. 

Município de Xaxim/SC, 05/02/2026 

 

 

 

 
 

______________________________________ 

VANESSA MELLO 
Setor de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

ARI ANDOLFATTO 
Secretário Municipal de Cultura e Eventos 
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